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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as 

Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 

24 de julho de 1991, a fim de adequar a 

legislação às novas relações de trabalho. 

 

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a alteração ao art. 545, 582 e 583, e dê-se ao art. 578, 579 e 587 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, constante do art. 1º, a seguinte redação: 

“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou das 

profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob 

a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e 

aplicadas na forma estabelecida neste capítulo. 

§ 1º. A aplicação das contribuições sindicais referidas no caput deste 

artigo deverá ser devidamente fiscalizada pelo Tribunal de Contas 

da União – TCU ou outro órgão indicado pela União. 

§ 2º. Todas as entidades sindicais deverão tornar público seus 

balanços anuais, através da disponibilização dos mesmos à 

população, através dos diversos meios de comunicação. ” 

“Art. 579  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou 

profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato 

representativo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo 

este, na conformidade do disposto no art. 591.” 

“Art. 587 O recolhimento da contribuição sindical das empresas 

efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham 

a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que requeiram às 

repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade.” 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A autorização prévia e expressa do pagamento da contribuição 

sindical inviabiliza a existência do sindicalismo patronal e dos trabalhadores, e 

retira a autonomia das entidades sindicais, inviabilizando a sua representatividade 

e o custeio de suas atividades. 

  O art. 592 da CLT aponta a contribuição sindical como fonte de 

receita com características e destinação próprias, sublinhando-se dentre as 

finalidades, a aplicação em atividades assistenciais e administrativas, sob 

supervisão do Ministério do Trabalho. A contribuição sindical está sujeita a 

minuciosa disciplina legal (CLT, arts. 578 a 610), que compreende as pessoas que 

estão obrigadas ao pagamento; a base de incidência; os critérios fixados para o 

recolhimento; a distribuição dos percentuais correspondentes às confederações, 

federações, sindicatos e Ministério do Trabalho, repassados para o custeio do 

seguro-desemprego etc. 

  O trabalhador ou empresário vinculados a determinado sindicato, 

dele espera e confia que tenha garantido sua representatividade de classe, mas para 

que isso ocorra é necessário que o sindicato seja suficientemente dotado de 

condições tais que o possibilitem obter o reconhecimento de direitos e/ou 

vantagens, reversão de benefícios em atividades extranegociais, agenda cultural e 

educativa, aperfeiçoamento de seus dirigentes etc.  

  Mas para isso, é imprescindível que arrecade condignamente a fim 

de fazer frente a tais compromissos institucionais de forma que não se transforme 

em mero "sindicato de carimbo" sem nenhuma representatividade e totalmente 

descompromissado com seu papel dentro do sistema, trazendo, consequentemente, 

desorganização e o enfraquecimento sindical. 

  Não se afigura razoável retirar, por via obliqua, dos sindicatos a mais 

substancial fonte de renda, que é a contribuição sindical. Há ainda, que se 

considerar como consequência dos direitos dos trabalhadores que os sindicatos de 

menor porte representativo teriam perda considerável de receita, o que 

comprometeria sua eficácia como instrumento de autotutela dos interesses dos 

associados. 

  Outro aspecto importante a ser considerado é que 20% do valor 

arrecadado constiui fonte de receita da união para subsidiar o FAT (Fundo de 

Amparo ao Trabalhador). Ao retirar esta receita, deverá ser apontada outra fonte 

de recursos. 

  No tocante à fiscalização pelo TCU e divulgação dos balanços, aqui 

propostos, vislumbra-se, a participação efetiva do poder público no controle 
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transparente relativo ao recolhimento e destinação dos recursos provenientes da 

contribuição sindical. 

 

Sala da Comissão,         de                     de 2017. 

 

 

Senador José Pimentel 

(PT/CE) 
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